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Senhor Conselheiro,
 

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Sorriso, cuja análise das

informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo Auditor Público

Externo, senhora Raquel Jorge.

A análise das manifestações de defesa foi realizada pelo Auditor Público Externo, senhora Maria

Das Dores Silva Modesto, que concluiu por sanar a irregularidade detectada no relatório preliminar.

Considerando o Relatório Conclusivo sobre as Contas Anuais de Governo elaborado pela equipe

técnica formalmente designada e validado pela Supervisora de Controle Externo, senhora Micheline Fátima de Souza

Falcão Arruda, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

 

 É a informação.

JOEL BINO DO NASCIMENTO JUNIOR

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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